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hotelaria e
restauração

A Hotelaria e Restauração foi a segunda ativi-
dade que concentrou o maior número de 
empresas (15,3%) e de pessoas empregadas 
(18,9%), sendo também este setor o segundo 
que mais contribuiu para o volume de 
negócios (12,9%)

empresas
ativas

Cerca de 78,2% do total de empresas ativas 
em 2015 estão nas ilhas de Santiago, São 
Vicente, Sal e Boa Vista

volume de
negócios

O volume de negócios gerado para o total 
da economia ultrapassou os 251 milhões de 
contos, 4.808.465 contos a mais do que em 
2014

Em 2015

O setor empresarial Cabo-verdiano era
constituído por 9.357 empresas ativas, 
crescendo 1,9% face a 2014



O que é?

O Inquérito Anual às Empresas (IAE) é uma 
operação estatística que consiste na recolha, 
tratamento, análise e difusão de dados sobre 
as empresas e estabelecimentos visíveis e 
fixas, sendo registadas ou não, que exercem 
atividade económica no território cabo-verdi-
ano.

Benefícios para os
Empresários
- Conhecer o ramo de atividade da sua

empresa;
- Conhecer a quota de mercado;
- Conhecer o peso da sua empresa no ramo de 

atividade em que se encontra inserido;
- Fazer o planeamento da sua atividade.

Onde?
O Inquérito Anual às Empresas será realizado, 
por amostragem, em todos os concelhos do 
país   e abrangerá as unidades económicas do 
tipo empresarial.

Como?
Uma equipa, devidamente credenciada pelo 
INE, visitará a sua empresa para realizar o 
Inquérito Anual às Empresas, através de entre-
vista direta aos seus responsáveis ou seus 
representantes.

Informações que as empre-
sas devem ter disponíveis
- Relatório e Contas de 2016;
- Dados gerais da empresa (localização, 

caracterização da empresa, pessoal ao 
serviço, e atividades da empresa);

- Dados quantitativos (faturação, volume 
de negócios, despesas com pessoal e despe-
sas com compra de mercadorias e matéria 
prima, etc.).

Quem deve responder?
O questionário deve ser respondido pela 
pessoa indicada, conhecedora da empresa ou 
do estabelecimento. No entanto, a cada parte 
do “questionário, dado o elevado nível de 
detalhe, recomenda-se que seja respondido 
por um responsável de uma unidade orgânica 
capacitado para o efeito ou por um 
funcionário devidamente autorizado.    

Obrigatoriedade de resposta
É obrigatório o fornecimento dos dados e disponi-
bilização dos documentos nos termos da
Lei nº 35/VII/2009. de 02 de março.    

Período de referência
O período de referência do IAE para as 
variáveis económicas é o ano 2016.
Para a variável “Número de Pessoas ao 
Serviço”, o período de referência é a última 
semana do ano 2016. Para as variáveis de 
localização e situação perante a atividade, o 
período de referência será o momento do 
Inquérito.

Quem realiza?
Instituto Nacional de Estatística entidade 
responsável pela recolha, tratamento e divul-
gação de informação estatística.

Quando?
Agosto a Setembro de 2017
   

Importante

Toda a informação que prestar é confidencial 
e servirá exclusivamente para fins estatísti-
cos.
Exija a identificação ao inquiridor que o con-
tactar, a fim de evitar que pessoas estranhas 
se intrometam indevidamente na sua vida e 
no nosso trabalho.


